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Eleitoral 
Dicionário 

do Voto, de 
Walter Costa 
Porto, profes
sor de Direito 
Constitucio
nal e de Direi
to Eleitoral da 
Universidade 
de Brasília, é 
a primeira 
obra do gêne- L--____ -'---' 

ro na literatu-
rajurídica e política. Trata-se a um 
só tempo de um estudo sistemático 
sobre a instituição do voto, a discipli
na eleitoral-constitucional e de uma 
abordagem exaustiva ao sistema de 
referência aplicável à matéria. Nos 
seus quase 250 verbetes, o livro de 
Costa Porto mergUlha também na 
História, através da qual é possível 
compreender a evolução do fenôme
no eleitoral e a ascensão do voto co
mo mecanismo de aperfeiçoamento 
das instituições democráticas. En
saio indispensável para quem, na 
política ou no meio jurídico, lida 
com a matéria. Editor Giordano, 
390 páginªs. 

Administrativo 
Eficácia 

nas Licitações 
e Contratos, 
de Carlos Pin
to Coelho 
Motta, profes
sor de Direito 
Administrati
vo da Pontifí
cia Universi
dade Católica 
de Minas Ge
rais, reapare
ce em 4aedição. O novo lançamento 
se tornou necessário para atualizar 
a matéria, inclusive em relação à 
recente lei de concessões e permis
sões. A obra se constitui em exausti
vos comentários à Lei n° 8.666/93, 
alterada pela Lei n° 8.883/94, e à 
Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 
1955, artigo por artigo. O regime 
de concessões e permissões de ser
viçospúblicos recebe estudo espe
cial do autor. Editora Del Rey, 451 
páginas. 

Penal 
Prescrição 

Penal, de 
Damásio E. de 
Jesus, profes
sor de Direito 
Penal, estrutu
ra-se no cam
po técnico com 
base nos con
ceitos funda
mentais de 
punibilidade, 
prescrição, 
prescrição da pretensão punitiva e 
prescrição da pretensão executória. 
Essa compleição lógica da obra 
avança por todo âmbito positivo do 
instituto, cuidando da prescrição na 
legislação especial e do delicadíssimo 
e atual problema da prescrição 
retroativa. O autor apóia os funda
mentos técnicos da matéria, como se 
sabe bastante complexa, em amplo 
repertório jurisprudencial. Editora 

_ . Saraiva, 193 páginas. 
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essoa jurídica 
Luiz Vicente Cernicchiaro 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça e professor da Universidade de Brast7ia 

Conduta é manifestação de vontade. Projeta-se através do fazer (ação, comissão) e 
não-fazer (omissão). Manifestação de vontade é exclusiva do homem. Só o homem é 
ser pensante. No Brasil, a responsabilidade penal (imperativo da Constituição) é pes
soal. Consagra-se o princípio da personalidade (art. 50, XLV). Está afastada a res
ponsabilidade objetiva (cadá vez mais aceita no Direito Civil) e a odiosa responsabi
lidade porfato de terceiro. 

Longo e penoso trabalho conduziu, no Direito Penal moderno, à consagração de 
vários princípios. Alguns formalizados em nossa Carta Política: reserva legal, retroa
tividade benéfica, personalidade, individualização da pena, sanções conforme a dig
nidade humana, inimputabilidade. Outros, implícitos, resultantes dá expressão mo
derna e axiol6gica dessa área dogmática: certeza, necessi
dade, responsabilidade subjetiva, da culpa, proporcionali
dade, significância, ofensividade. Por seu relevo, merece 
registro especial a culpabilidade, no sentido de reprovabi
lidade (censurabilidade) ao agente do fato ilícito. 

A pena é medida político-jurídica de resposta ao autor 
dá infração penal. Tem significado de qualidade e quanti
dade. É, pois, mensagem de conteúdo valorativo. Urge, as
sim, ser compreendida pelo condenado. Caso contrário, 
ter-se-á simples relação formal entre o preceito e a sanção 
da norma jurídica. Ao inimputável reservam-se as medidas 
de segurança. 
• Eas pessoas jurídicas podem ser agente da infraçãope

nal? 
Em se considerando os princípios do Direito Penal, que 

se refletem também na finalidade da pena, evidencia-se 
que a pessoa física e a pessoa jurídica reclamam tratamen
to diferente. 

Hoje, por questão prática, tem-se procurado estender o 
alcance da sanção penal. O progresso cient(fico e a políti
ca econômica conferiram às pessoas jurídicas importância 
e presença crescente nas relações, notadamente de conteú
do econômico. Alguns autores chegam a sustentar que a 
Constituição de 1988 emitiu comando ao legislador para 
disciplinar a responsabilidade penal da pessoa jurídica; 
invocam o disposto no art. 173, 5° e no art. 225, 30. 

Não obstante a importância, as pessoas jurídicas são in
compatíveis com o Direito Penal, construído até aqui. 

O instituto jurídico (substancialmente) não se caracteri
za pelo batismo do legislador. Importa, isso sim, o contexto 

"A pena é medida 
pol{tico-jurídica de 
resposta a() autor. 
da 

de princípios que o disciplina. S6 formalmente concordar-se-á com a afirmação de 
que a lei pode tudo, menos transformar o homem em mulher! 

A sanção penal, repita-se, é mensagem. Só o homem pode ser destinatário. Só se 
pode censurar alguém, por causa de sua conduta, em havendo liberdade de agir. Cen
surar é qualificar conduta. Evidente, pressupõe que poderia atuar de modo diverso. 

A pessoa jurídica desenvolve a personalidade jurídica através de pessoas físicas. 
Estas, sim, dotadas de liberdade, atuam de uma forma ou de outra. O juízo reprovabi
lidade (sentido penal) só se justifica se a elas dirigidas. 

Cumpre, então, ressaltar significativa distinção. 
A teoria geral do delito funda-se no princípio da responsabilidade pessoal. O ele

mento subjetivo é incompatível com a pessoa jurídica. Não faz sentido também invo
car culpabilidade . 

. Ampliar a área de sujeitos ativos implicará reviver proposta dá Escola Positiva ao 
repousar a responsabilidáde penal na responsabilidade social. Responder-se, crimi
nalmente, porque se vive em sociedade. Só por isso, em havendo a prática de fato de
finido como infração penal, justificar-se-ia a reação do Estado. A pena, por sua vez, 
ganha significado diferente. Deixaria de ser mensagem para traduzir simples respos
ta. Análise mais profunda mostra que só restará, como identidade, o princípio da an
terioridadeda lei. 

Estruturalmente, para os efeitos penais, a pessoa física e a pessoa jurídica só têm 
em comum a personalidade jurídica. Não é, entretanto, suficiente para o sistema do 
Direito Penal. É impropriedade atrair a pessoa jurídica. Não se ajusta aos princípios 
penais. 

Que se queira policiar a atuação dos entes morais, tudo bem! Faz-se necessário, 
sem dúvida. Urge, no entanto, ficar atento ao sistema. A solução deve ser coerente no 
plano material. Não basta o sentido meramente formal. Os temas jurídicos não se es
gotam no nomen juris. 

Aplicar o Direito Penal às pessoas jurídicas, na verdade, é fazer aplicação de prin
cípios de outra área jurídica. Poder-se-á, quando muito, por transigência e homena
gem à denominação, dizer "Direito Penal I/". Não é melhor dar-lhe o nome próprio? 
Respeitar-se-ia a substância! 
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